
Instalação de tela de proteção no muro da rampa de acesso à parte inferior da EMEB Ivo de
Bona (Parque Almerinda Pereira Chaves) CEP 13212-541.

Considerando  que  a  segurança  dos  alunos,  professores  e  demais

servidores é responsabilidade do poder público e deve ser tratada como prioridade absoluta

no ambiente escolar;

Considerando que a instalação de uma tela de proteção com medidas

adequadas (9 metros de altura por 20 metros de comprimento), contribuirá para a prevenção

de  acidentes,  promovendo  um  ambiente  mais  seguro  e  acolhedor  para  a  comunidade

escolar,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para instalação de tela de proteção no muro da rampa

de acesso à parte inferior da EMEB Ivo de Bona (Parque Almerinda Pereira Chaves) CEP

13212-541.

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2025.

MADSON HENRIQUE
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